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Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime
de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no
valor de R$ 261.550,47 (Duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta
reais e quarenta e sete centavos), que especifica.

O projeto em questão é referente a criação de aplicação específica e
suplementação de despesa para início da licitação para execução do Convênio
Estadual nº 103.381/2023, Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfáltico no
Jardim Júlia, na cidade de Bebedouro, junto à Secretaria de Governo e de
Relações Institucionais.

O referido convênio refere a Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Márcio
Nakashima, conforme documentos anexos.

Atenciosamente.   4Aícas cib“Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.

“Deus Seja Louvado”
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Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 261.550,47
(Duzentos e sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta e
sete centavos), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em
vigor a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 261.550,47 (Duzentos e
sessenta e um mil, quinhentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos), para
suplementação de verba do orçamento vigente. |

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, serão utilizadas as
seguintes dotações:

24 Secr. Mun. Adm., Planejamento
e G. Publicas

24.02.00 Depart. Planej. Desenv. Urbano
e Obras

4.4.90.00.00 - 15.451.5003 — 1086 Aplicações Diretas 61.550,47
4.4.90.00.00 - 15.451.5003 — 1086 Aplicações Diretas 200.000,00 

TOTAL 261.550,47

Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipatde Bebedouro, 08 de janeiro de 2024.

“Prefeito Municipal

“Deus Seja Louvado”

 



 
Bebedouro, Capital Nacional da Larania, 05 de janeiro de 2024

OF 005/2024 - mps

Prezado Senhor:

O Departamento Municipal de Engenharia, Obras e Convênios vêm através do
presente ofício solicitar. a criação de código de aplicação especifica e
suplementação de despesa contábil para iniciarmos as licitações para execução
do Convenio Estadual nº 103.381/2023, Infraestrutura Urbana - Recapeamento
Asfáliico no Jardim Julia em Bebedouro/SP, junto a Secretaria de Governo e de
Relações Institucionais, como segue abaixo:

VALOR DO REPASSE GOVERNO ESTADUAL

24.02.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1086 —- FONTE 2 — R$ 200.000,00

VALOR DÁ CONTRAPARTIDA MUNICIPAL

24.02DO/a.IN51.00 15 451 5003 1086-FONTE 1 - R$ 61.550,47

x

í

|

Sem mis bdpára.b momento, subscrevo-me.

Atencichar ente.
NA

   RS e:

Mário Péreira de Sá

Coordenação Convênios  Ao Departamento financeiro
A/C Jose Luis de Souza
Diretor

“Deus Seja Louvado”
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O projeto visa a execução do objeto do Convênio Estadual nº 103.395/2023, junto
a Secretaria de Governo e de Relações Institucionais, para a Infraestrutura Urbana -
Recapeamento Asfáltico no Jardim Julia na cidade de Bebedouro/SP.

O recurso advém de convênio estadual, fruto da Emenda Parlamentar do
Deputado Estadual Márcio Nakashima- PDT, junto a Secretaria de Governo e de
Relações Institucionais do Governo do Estado de São Paulo, no valor de
R$ 200.000,00e uma contrapartida municipal no valor de R$ 61.550,47.

As ruas que serão contempladas neste projeto são: Rua Luiz Brunelli e Rua Professora
Secundina Paschoal, totalizando 3.172,91 metros.

Mapa das ruas do a serem recuperadas neste projeto:
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“Deus Seja Louvado” ad
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Rua Secundina Paschoal

4 ºde janeiro de 2024  
Coordenação de Convênios

“Deus Seja Louvado”



  
GOVERNODO ESTADODE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕESINSTITUCIONAIS
SECRETARIADE GOVERNO 

TERMO DE CONVÊNIO 103381/2023

CONVÊNIOQUE ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIADE GOVERNO
E RELAÇÕES INSTITUCIONAISE O MUNICÍPIO DE BEBEDOURO.

Em Aos 28 dias do mês de dezembrode 2023, o Estado de São Paulo, por intermédiode sua Secretaria de Governoe

Relações Institucionais, neste ato representadapor seu Titular GILBERTO KASSAB, nos termos da autorização
constanteno inciso lil do artigo 1º do Decreto nº 66.173/2021 e do despacho publicado no DOE de 27/12/2023,
doravantedesignadoESTADO, e o Municípiode BEBEDOURO,inscrito no CNPJ/ME sob nº 45.709.920/000141,
neste ato representadopelo seu Prefeito LUCAS GIBIN SEREN, doravante designadoapenas MUNICÍPIO, com base
nos dispositivosconstitucionaise legais vigentes, celebram o presenteconvênio, que se regerá pela Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidadecom as
cláusulase condiçõesseguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferênciade recursos financeiros
para infraestrutura urbana - recapeamentoasfáltico em vias de município, de acordo com o correspondenteplano
de trabalho, que integra o presente instrumento.

responsável pela Subsecretariade Convênioscom Municípios e Entidades não Governamentais,amparada em
pronunciamentodo setor técnico da Unidade,poderá autorizarmodificaçõesincidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o “capul”, para sua melhor adequaçãotécnica ou financeira, vedadas a aligração do obleto do ajuste ou
acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃOE FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:O controle e a fiscalizaçãoda
axecução do presenie ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governoe Relações institucionais,por sua
Subsecretariade Convênios com Municípios e Entidadesnão Governamentais(BGRYSCMENG), e, pelo MUNICÍPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕESDOS PARTÍCIPES:Para a execuçãodo presenteconvenio, o ESTADO
«e o MUNICÍPIOterão as seguintesobrigações:

a) analisare aprovar a documentaçãotécnica e administrativaexigida previamente à celebraçãodo convênio, bern
assim as prestaçõesde contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra,

b) supervisionara execuçãoda obra objeto do presente convênio, de responsabilidadetécnica do MUNICÍPIO;

<) repassarrecursosfinanceiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulasquarta e quinta do presente convênio;

É - COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade,a abra de que cuida a clâusula primeira deste
convênio, em conformidadecom o plano de trabalho e com observânciada legislaçãopertinente, bem como dos
melhores patrões de qualidadee economiaaplicáveisà espécie:

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1298, com relação à acessibilidadepara pessoascom
deficiência;  
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c) aplicar os recursos financeiros recebidosdo ESTADO exclusivamentepara os fins aludidos no presente convênio;

dj colocarà disposiçãodo ESTADO a documentaçãoreferente à aplicaçãodos recursosfinanceiros,permitíndo ampla
fiscalizaçãodo desenvolvimentoda obra objetivada neste ajuste:

a) prestarcontas da aplicaçãodos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de Orientaçãofornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo da atendimentoàs instruções específicasdo Tribuna! de Contas do Estado de São Paula;

f) complementar,com recursosfinanceiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindoo custo total da
execuçãoda obra;

9) tesponsabilizar-sepelos encargos trabalhistas,previdenciários,fiscais, comerciaise outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuaisdanos ou prejuízoscausadosa terceiros, isentandoo ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO,

encaminhadapelo MUNICÍPIOao ESTADO, no prazo máximo de 30 (rinta) dias contadosdo recebimentodos
recursos financeiros,conformeestabelecidono cronogramafisico-financeiro,e será encariada aos autos do processo
correspondentepara exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFOSEGUNDO:Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçãodo presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidosdo ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigadoa restituir, no
prazo improrragávelde 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauraçãoda tomada de
contas especialdo responsável, os saldos financeirosremanescentes,inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicaçõesfinanceiras, acrescidos da remuneraçãoda cademeta de poupança, computada desde a data do
repasse« alé a data da efetiva devolução,devendo encaminharo respectivo comprovantede depósitobancário à
Secretariade Governo e Relações Institucionais.

PARÁGRAFO TERCEIRO:O ESTADO informaráo MUNICÍPIO sobre eventuais irregularidadesencontradasna
prestação de contas, as quais deverãoser sanadas no prazo maximode 30 fbinta) dias contadosda data de
recebimentodesta comunicação,aplicando-seo mesmo procedimentodo parágrafoanterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

" CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor estimado do presente convênioé de R$ 261.550,47 (duzentos e sessenta
s um mil, quinhentose cinquenta reais s quarentae sete centavos) dos quais R$ 200.000,00 (duzentosmil reais), de
responsabilidadedo ESTADOe o restante de responsabilidadedo MUNICÍPIO

CLÁUSULA QUINTA « DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:Os recursos de responsabilidadedo
ESTADO serão repassadosao MUNICÍPIO,após a expediçãoda ordem de serviço, em conformidadecom Decreto nº
86.173 de 26 de outubro de 2021, « Plano de Trabalho, desde que atendidasas formalidadeslegais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condições:

9º parcela: no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassadoao MUNICÍPIO qualquer recurso de responsabilidadedo ESTADO que
ultrapasse o valor total necessárioà conclusãodo aljeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFOSEGUNDO;Deverá o MUNICÍPIO, como condiçãoprévia à transferênciade qualquer recurso do
Estado, fornecer documentaçãoque comproveo custo efetivo final para a execuçãodo objeto do presente convênio.

SGRITER2023103752DM

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOSFINANCEIROSE DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidadedo
ESTADO a serem transferidosao MUNICÍPIO são origináriosdo Tesourodo Estado e onerarãoa Natureza da Despesa 
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4.4,40.81.01 - Transferênciasà Municípios - Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho
Resumido 04.127 .2028.4477.0000 - Articulação Municipal e Consórcio deMunicípios, dotação orçamentáriada
corrente exercício da SGRI, au passo que os recursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a naturezade despesa nº
ALAGOA, 
execuçãodo objeto deste convênio.

PARÁGRAFOSEGUNDOO MUNICÍPIO devera observar ainda:

1. no periodo correspondenteao intervalo entre a liberaçãodos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédiodo Banco do Brasil S.A, em cademeta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de apticação financeirade curto prazo ou aperaçãode mercadoaberto, lastreaca em
iltulos da divida pública, quando a utilizaçãodos recursos verificar-se em prazos inferiores um mês;

2. as receitasfinanceirasauferidasserão obrigatoriamentecomputadasa crédito do convênioe aplicadas,
exclusivamente,na execuçãoda obra objeto deste ajuste;

3, quando da prestaçãode contas de que trata a cláusula terceira, inciso ||, alínea e, deverãoser apresentadosos
extratos bancárioscontendoo movimento diário (histórico)da conta, juntamentecom a documentaçãoreferente à

aplicaçãodas disponibilidadesfinanceiras, a serem fomecidos pelo Banco do Brasil SA
4. à descumprimentodo disposto neste parágrafoobrigará o MUNICÍPIO 4 reposiçãoau restituiçãodo numerário
recebido, acrescidoda remuneraçãoda cademeta de poupança no período, computada desde a data do repasse e aié
a data do efetivo depósito:

3. as nolas fiscaisfalurasou comprovantesde despesasefetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo
mencionaro número deste Convénio.

que se refere este convênio, nos termos da Lei federal nº 2.666, de 21 de junho de 1893, com suas alterações
posterioros.

PARÁGRAFO TERCEIROCompete ao MUNICÍPIO asseguraros recursos necessáriosà execução inlegral do objeto a

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigênciado presenteconvênio & de 720 (setecentos e
vinte ) dias contadosda data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos pariisipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relações
institucionais, observadoo limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A mora na liberaçãodos recursos, quando devidamentecomprovadanos autos, ensejará 3
prorrogaçãodeste convênio, desde que autorizadapelo Secretáriode Governoé Relações Institucionais, pelo mesmo
número de dias de atrasoda respectiva liberação, independentementede termo de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO;Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,
mediantenotificaçãoprévia com antecedênciamínima de 30 trinta) cias, e será rescindidopor infração legal ou
descumprimentode qualquer de suas cláusulas, promovendo-se,nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL:Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente,consignada a pariicipaçãodo Estado de São Paulo, por sua Secretariade
Governo e Relações Institucionais, obedecidosos padrõesestipuladospor esta última, ficando vedada a utilizaçãode
nomes, simbolos ou imagens que caracierizem promoção pessosi de autoridadesou servidorespúblicos, nos termos  
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do & 1º do artigo 37, da ConstituiçãoFederal.né

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução
deste convênio, após esgotadas as instânciasadministrativas,
 
E, por estarem de acordo, assinamo presente Termo digitalmente.

São Paulo, 28 de dezembro de 2022

LUCAS GIBIN SEREN
Prefeito

Prefeitura Bebedouro

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
Chefe de Gabinete

Secretariade Governo e Relações Institucionais
Assinado asia subsituio HÍDEOAUGUETIO DENCEN

GILBERTO KASSAB
Secretário de Estado

Secretaria de Governo e Relações Institucionais

Assinadocom senha por: LUCASGIBI SEREN « 28/12/2023às 14DUAS
Assinadocom senta por; HIDEOAUGUSTOCHENDiN: - Sms SIon23às 1G04A4
Assinadocom senha por GILBERTOKASSAB- 28/1/2092 às 18:22:01
DocumentoNº, 05024142902625 . consulta à autenticadaem:

attpaidemandasspsempapelsp.govbrilemandasidocumento/0s0D41 Agaapens
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ANEXO 1

ESTIMATIVA
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- FINANCEIRO

Exercício de 2024

Jardim Julia 
Resultado financeiro 2023 SE pr as e(5,606. S10,14 
Receita Esperada em 2024 452.230.275,86      (=) Dispon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2024 435.623.469,72

Custo da nova despesa em 2024 281.550,47

Estimativa do impacto orçamentário 0,06%

Estimativa do impacto financeiro 005%

Exercicio de 2025

Superavit Financeiro de 2024 «LAGE Aa  
Receita Esperada Em 2025 472,580,638,27 
(=) Disbon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2025 457.634.503,75 
Custo da nova despesa em 2025 
Estimativa do impacto orçamentário 3,00% 
Estimativa do impacto financeiro 8,00% 

Exercício de 2026 
Superavit Financeiro de 2025 A AS NCSES PASGASTE OT     

  

Receita Esperada Em 2028 493.846.767,00

(=) Dispon. Financ. p/ despesas fixadas no orçamento programa de 2026 480.395.245,92

Custo da nova despesa em 2026 0,00

Estimativa do impacto orçamentário 0,00%

Estimativa do impacto financeiro 4,00% 
Metodologiade Cálculo:
4. Resultado financeirode 2023 (diferençaentre o Ativo e q Passivo Financeiroconstantedo Balanço Patrimonial).
2- À Receita esperadaem 2024 fo! consideradaa prevista;
3- Para o exercício de 2025 e 2026 foram consideradosvalores previstos na LDO vigente.

Bebedouro, 05 de janeiro de 2024,

Assinadode formadigitalGILMAR inadi
por GILMAR

AVI: 186418358 aviisesaasass
Dados: 2024.01.05
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